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INSTRUMENTO CDNVDCATÓRID 
Convite n.! ZllZZ.ll4.ff.1 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Farias Brito, com sede na Rua José Alves Pimentel, 
n.º 87, Centra, Farias Brita/CE, torna público para conhecimento das interessados que até às Bh do dia 20 de abril 
de 2022, na sala de reuniõ~s,noprédio rla Prefeitura, endereça acima citada .. emi sessão pública, dará inicia aos 
procedimentos de recebimento e abertura de documentas de habilitação e de propostas de preços da licitação na 
modalidade Convite do.tipo empreitada por menor preço global, sendo o setor interessadua(o) Secretaria Municipal 
de Cultura Esporte e Juventude, mediante as condições estabelecidas na presente Carta-Convite, tudo de acordo 
com a Lei n.º 8.866/83, de 2LOR83, e suas demais alterações. 

Gnmpfiem-sa. esta Garta-Gonv~te,·.•as parte-sAsR c~nmfia se~uir apresentadas: 
PARTE .A"'.. Condições para competiçãofjulga.111ento e adjudicação. 
Emque são estabelecidas as requisitos eas r:undiçpespara competiÇãn,julgamento e formalização da contrato. 
PARTEB--ANEXOS 
ANEXOI- Planilhas Orçamentárias e Projetas 
ANEXü tt-- Mínuta dôGontrato 

DEHNJÇÕES: 
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados ern seu lugar aparecerem neste docurnent!lde 
licitação, Ou em quaisquerrleseus anexos, eles terãnn significada determinado a<seguir: 

A) CONTRATANTE - Prefeitura Municipal de Farias Brita, através da(u)Sécretaria Municipal de<Culfura Esporte e 
Juventude . 
B)PROPBNENTE/GUNCURRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para a objetivadesta licitação; 
CJ. CONTRATADA·~. Empresavencedoradestalieitaçãaem favor da qual for adjudicado a Contratri. 
0) GPL - Comissão Permanente de licitação da .Prefeitura Municipal deJarias Brito. 

Cópia desta Carta-Convite e seus anexos encantra-se··a dispa8;içãodosinteres.sadas na endereço supramencionado, 
serrwre de segunda às sextas-feiras, em horário normal d.e expediente. ou nos endereços eletrônicas: 
\AI\Al\AI .[!lribciLritn t'c nnv L,.. .13 \AAAl\Al fr1:r t'.'i;:I .nnu LI'.'. V:TYV'i'.~a h:;;.rr.1U·"3'IJ .f- t.fd.,,ü.t.[t.f .Ut:· :·Y :·,i'f'tt.VT, t.:.r..1u .• u1J,tJUW .• l.h.·~· 

1- DD DBJETD 
U Contratação de serviços a serem prestados na construção de arquibancada e mureta no campa localizada no 
Distrito de Cariutaba, Município de Farias Brito/CE, conforme projetos e orçamentos elaboradas pela Secretaria de 
Infraestrutura, anexados a esta Carta-Convite. 

2 - DA PARTICIPAÇÃO 
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2.1. A participação nesta licitação implica na aceitação plena e integral de todos os itens e condições previstos no 
presente fnstrumenta Convocatórío, bem como na Leí n.M 8.BBH, de 2f/OS/a3, e suas afterações posteríores. 
2.2 - Poderão participar deste certame as pessoas jurídicas escolhidas e convidadas pela Administração, bem como 
os demais cadastradas na correspondente especialidade que manifestarem seu interesse com antecedência de até 
24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas. (Art. 22, Ili c/ c § 3º da Lei 8.BBS/93 e suas alterações 
posteriores). 
2.3 Os licitantes poderão ser representados neste certame por sócio da empresà fü::itante com poderes de 
representação, sócio-gerente, diretor do licitante au titular de firma individual. 
2.3.1. Nos demais cas[)s deverá ser apresentada procuração por instrumento público ou particular. 
2.3.1.l Caso seja apresentada procuração par instrumento particular, esta deve ser específica para o Convite n.º 
2022.04JU, e está com Hrma devh1amef1te reconhecida em cartório, casa contrário, deverá ser apresentado 
documenta de identidade da outorgante para que seja confrontada a assinatura, sob pena de invalidação da 
documento. 
2.301.2· Estes documentos deverão ser apresentadosfora •. dos.envelopes,parª que possam ser analisadOs .. Nn•.·caso. de 
cópias, deverão. ser devidamente autenticadas por cartório competente ou estarem· acompanhadas dos originais, 
snbpenade ínvatf dação do documento. 

3.D ~DA DDCUMENTAÇÃUDE HABILITAÇÃO CENVELDPENJlDI) 
3.1 Para se habilitarem nesta licitaçãD as licitantes deverão apresentar envelope fechada, tendo no frantispícinns 
seguintes dizeres: 

À Comissão Permanente de LicitaÇãu 
Prefeitura Municipal de Farias Brito 
Convite N. º 2022.04.tU 
Envelupe n. º" m -Hm;umentns de Habfütaç ãu 
Razao Social do Licitante 

3.2 O envelope n.º 01 deverá .. conter os seguintes documentos a seguirrelai::fonados, em original, par qualquer 
processa de cópia autenticada por cartórip campetente,uu por publicação da imprensa oficial, todos perfeitamente 
iegíveís, dentro de seus prazos evalíáade,no día e·horárfrríndfcarlos: 

3.2.1 Registro GomerciaL na.casa· d.e• empresa individuaf .•.. devidamente registrado fiá Junta Comercial da sede do 
licitante; 
3.2.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 
licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades par ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
3.2.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
3.2.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de regtstru fltt auturtzaçã:u P'ara fom:tunamenh:t expedtdü peh:t órgãn cnmr:mtente, qucmdu a athttdade assim u extgk; 
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3.2.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (relativas à Dívida Ativa da União e Secretaria da Receita 
Federar); 
3.2.B Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual; 
3.2.7 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal; 
3.2.8 Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 
3.2.S Prova de Regularidade relativa ao Fundo. de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
3.2.IO Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
3.2.11 Prova de regularidade junto a Justiça da Trabalho mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNOT);<emitida pelo Tribunal Superior da Trabalho - TST; 
3.2.12 Comprovação de registro.ou inscriçãona entidade de classe competente,.compatível com o objeto da licitação, 
e que conste seu{s) responsáve~(e~s).técnicn(s); 
3.2.13 Comprovaç~o de capacidadeJécnicn-gperacfünal .para desempenhodeatividade pertimmtee compatível em 
características,. quantidades e<prazos com/o obje!o da licitação, sendtresta feita mediante.ª apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas. jurídicas de direi.to . P.úhlico ou privado, devendo tais atestados virem 
acofl1panhados das respectivas planilhas descritivas dos serviçqs.exer:utados; 
:i.LJ:iJ Não se adm.íte a transferência do acervo técnJco da pessoa físíca para . a pessoa Jurídica, para fins de 
comprovação de qualificação técnica em licitações públicas, pois i:tcapacidade técnico-operacional (art. 30;. incisrnlL 
datei 8.BSB/1893) não se confunde com a capacidade técnico-profissiunal (art. 30, § fº,. inciso L da lei 
B.SSH/tBB3), urna vez que a primeira considera aspectostípicos da pessoa jurídica, como instalações, equipamentos 
e equipe, enquanto a segunda relaciona-se ao profissional que atua na empresa. (Acórdão /92714021 
PlenáriD/TCU); 
3.2.14·· Comprovação de capacidade·.ttfonico-prnfissionat···mediantepo.ssuir)efll.• seu quadro permanente. na data 
prevista ·para entrega da proposta, profissional responsável técnico; detentor de atestado{sl deresponsa~Hidad~ 
técnica. devidamente registrado na entidade de classe competente, por execução .de ubra nu serviço de 
caracterísftcas semelhantes•tam •Elahjetu daJtcfütção, ·de-venda talOs) atestado(s) vtr{e-m} atompanhado(s}. das 
respectivas planilhas····deScritívasdus serviços· executados; 
3 •. 2J4.l Para comprovar q.ue u profissírmaLaciJTia referido pertence· anquadfª .. ·.·permanente da ·licitante,<nn· casu de 
não ser·.sócio.da mesma, deverá sar.apresentada·cápia.da suaCarteirade.Trabalhoe Previdência Social -·.CTPS, 
ac~r11panhada da cópia da Livra de Registro .de Funcionários uu Contrato de Prestação de Serviços, cnm fir~as •. das 

f d~:~f ,:Jév;:~:~~:f u~~~n~:~í~:n:f ;ririrt.áría}ampetente, • easa. cnntnáría, .• deveráser apresenta da documenta que 

3.2.14.2 Para fins de •. qu~Hficaçãa··técnicai>nãa serão· ... aceitas· certidões de .. a~ervo técnico sem atestado e sem 
estarem acompanhadas das respectivas planilhas descritivas dos serviços executados, bem cama não serão aceitos 
atestados emitidos por pessoas físicas; 
3.2.15 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados par índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da 
data de apresentação da proposta, não sendo aceita sua substituição par quaisquer outras documentos; 
3.2.m CerUdão NegaUva de falêm:ia nu concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
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3.2.17 Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização 
do objeto da Hcítação. medíante a apresentação de relação explícíta e da dedaração formar de sua dísponíbífídade, 
nos termos do § 6°, do Art. 30, do Estatuto das Licitações; 
3.2.18 Declaração de que a licitante se compromete a cumprir com todos os termos deste Edital, e caso venha a ser 
vencedora da presente Licitação, instalará Unídade de Apoio para execução dos serviços, com toda a infraestrutura 
necessária no Município de Farias Brito/C.E: 
3.2.18 Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 18 (dezesseis) anos .em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nas termas da incisa XXXlll. do Art 7º da Constituição 
Federal. 

3.3. A documentação apresentada J~tegrarà us autos da processo e não será devolvida. Toda a Documentação 
deverá estar atualizada nos termasdalegislaçãnvigentEL 
3.4. Us licitantes que. apresentaram documentos de hahilitaçãnem desacordncom as descrições anteriores serão 
elim.inados e não participarão da fase subsequente do processoJicitatrírio. 
3.5. Somente será. áceito o àocumenfo actindíclonaàa no enveiope nÂn, não sendo admitida posteríor1Tiente u 
recebimento de qualquer outro documento, nem a autenficaçãa de cópia de qualquer documento por mernbrnda 
Comissão Permanente de .Licitação, nem permitida à fü::itante fazer qualquer adendo em documento entregue à 
Comissão; 
3;6 .. A Camissã.o poderá, tam.bém, solicitar original de documento já autenticada. para fi~deverif.icaçãn,send1J a 
empresa obrigada apresentá .. Jn na prarn máximo de 48h contados a partir da soJinitaçãa; sob pena de, não o 
fazenda, ser inabilitada. 
3.7.Asolicitação feita durante a sessão de habilitaçãadeveráserregistradáernAtà. 
3.B. Caso a li Ditante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar Ueclaráção que comprove 
tal sfümçãn. 

DRIENTACãES SOBRE A FASE DEHABIUT:ACÃD: 
3.8 .. Naforma da que dispõeaArt 4Z, daleiCumplementarn.º12.3, de 14 dédezembru de 2006, a comprovação da 
regularidade fiscal das microempresas{ME) e empresas de pequeno porte (EPP}sumente será exigida para efeito<de 
assínafora·· dncontrato. 
3 ..• 10./ ••. P.ara···.·ef e·.ito·•·•do ..••• dispostn.•····nn .•• suQit.em .·.aci.rna,. as •.. m·ic·rae·rnpre.sa·s .·.·(M.EJ···.·e.·•··ª.mpresas .. · .• d.eipe quen.a· .... purte •... (.EPP),• .. P.o r 
ocasião departicipaçãoneste procedim~ntnlicitatário, deverão apresentar.toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
3.tl. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cantada a partir da momento em que a proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
3.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do direito à 
l""-n"'"'"'"'"'f';::;_rl s0 m """'"";Ur7 n. J ... s º8ílf'ªºº nrnv'tºtaº nn Art- 81 d.,_ l ai n g Q ~sr!/U'< Clt:tndo fa!:"u't-adn. a' llJrnini.c.>hia!:"aNo 1.rU11l1 ill!J':s'!Ju, u r (JI Líj ILU ua .::i i';s'Ut:i.:> t' uY .J .::i llU M l. -,, a Lul ll. u.ü ü uu, .::iu l.J h u MU1111111.::iu 's 
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convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrata, ou revogar a 
fü::ítação. 
3.13. Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta Licitação referentes à fase de 
habilitação, bem como que apresentarem os documentas defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, serão 
inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apresentarem a regularização da documentação de 
Regularidade Fiscal no prazo definido acimf:l. 

4 - DA PRDPDSTA DE PREÇO 
4.1- A proposta de preços deverá se apresentada em envelope fechada, juntamente <nom o envelope de 
documentação, sobrescrito: 

À Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Farias Brito 
Convite N.º 2022.04.lLl 
Envelopen.º ot - Proposta de Preços 
Razão Sacfat do lícítánte 

4.2As propostas de preços deveraaser apresentadas.emUtfoma)via em papel timbrado da prdpria empresa, sem 
emenda, rasuras ou entrelinhas, assinadas por representante legal e par responsável técnica da mesma a Ser 
entreR~Ba CPLem envelopefechado. 
4.ZJ. Na proposta d1rpreçus deverá constar os seguintes rladns; 
a) Identificação obrigatória das preços apresentadas para as serviçâs; 
b) Obras e Serviços a serem executados, iguais ao objeta desta licitáçãu; 
e) Preço Global par quanta a licitante se camprníl1i:ffe a executar as obras e<serviçlls .objeto desta Licitação, 
Q.Vnr>l:!.c:i3nt:! nm l"iti~LC! Clffi.· ·. ~tft!:l.r'lls··m··. n 11 nnr o.vte·non• 
LIJ\~f uJ. U<J tdll r uurJy 1 Ul!-jiRTf IU IJ t'u ~/\ HJU, 

d} Prazo de validade daPropusta.,~ue será de, no mínima, HO{sessenta) dias; 
e) Pr.azodeexecução·dusserviços, queserádeD1 (um) mês. 
4.2.2 A proposta de preços deverá vir munida dos itens abaixa, devidamente assinados pela engenheiro responsável 
técnica da empresa proponente, que devem ser elaboradas de acorda com a Anexo 1 deste Edital,> sob pena de 
desclassificação da mesma: 
atResumo(s), sehauver; 
b) Orçamento(s).detalhado(s), .contendo ª especificação.do Grupo/Subgrupp/Serxiçu,a quàntídade, a···unidade, o 
preço unitário e a preço total, em algarismo, e a preço GLOBAL do orçamenta, conforme planilha orçamentária anexa 
a este Edital; 
e) Cronograma físico-financeiro da obra, conforme cronograma aprovado anexo a este Edital; 
d) Composição de custos de preços unitárias das itens; 
d.O A composição de custas de preços unitárias de itens deverá conter todas os insumos e coeficientes de 
produtividades necessárias de cada serviço, quais sejam equipamentos, mãa de abra, totalização de encargos 
snctais, trtsummi·, tram:rmrtes, tntaHzaçãn de impnstüs e taxas, e quatsqtter nutrns ner:essáitns a exec::uçãn dns 
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serviços. Considerar os valores de mão de obra não inferiores aos pisos salariais normativos da categoria 
correspondente, fíxadas por díssídío coletivo, Àcardos ou Ganvençães Goretívas de Trabaího. 
d.2) Nos custos das composições não deverão ser apresentados preços unitários simbólicos ou irrisórios, assim 
como aquele incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei n.º 8.666/83 e suas alterações; 
e) Composição da taxa de Benefícios e Despesas Indiretas - BOI, conforme estabelecido pelo ACÓRDÃO 2622/2013 -
TCLI - PLENÁRIO; 
f) Planilha de encargos sociais. 
4.2.2.t O(s) orçamentn(s) detalhado(s), contendo a especificação da Grupo/Subgrupo/Serviço e quantidade, 
conforme item anterior, deverão ter seus itens e quantitativos idênticos aos apresentados nas planilhas fornecidas 
conjuntamente a este edital não sendo permitido ao licitante alterá-la (em seu conteúdo e quantitativos) sob pena de 
imediata desdass~ficação. Gaheráapenasanlfoitant~.fornecer os preçns para a execuçãn dns serviços sn~~c~tadm; .. 
4.2.2.2 Os preços unitários apresentados pelos licitantes para a mesnmite.m/serviça, deverão.ser reduzidas de 
forma linear, não sendo acBitaspr.eçns unitárias divergentes para o me~maitem/serviço embora em orçamentos 
distintos. sob pena deimediata desd~ssificaç.ão d~sua proposta. 
4.2.2.3. No caso de B\ro.na .. coluna.UNIHADta CPL .considerará como cnrreta··.a Unidade expressa no .... Orçamento da 
Prefeitura MunTcípat de Farias Brito para o Item. 
4.3 ~ Osvalores contidos nos orçamentos serão consideradoserrtmoeda correntenacional (REAL) mesmo quenãô 
contenham rrsímholo da moeda (R$); 
4.4 .. Os preços.constantes do orçamento da licitante deverão conter apenas duas casas decimais. após avírgula, 
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas . .casas decimais dos 
centavos. 
4.5 -· ... Independente de declaração· expressa, ffoa subentendida que na valor proposto·. estão inclurdas todas as 
despesas necessárias à execução da obra, inclusiveas relacim1adas·cafn: 
4.5.l - materiais, equipamentos e mão de obra; 
4 !; 2.···- f'arina fri~ns···prtttT!J j1:tsra· rn::l CI .·ffit1Mt::ln!Jffi• .u. u 1 ·~ , u ·ur:r .-u~ .t.~1 .. ·.t;lu ú .. ·· :.:1~·:~. · 1.~~:i. ~;t~ .. _.., 

4.5.3.·"" ·encargos ··saciais, trabafhi~tas,previdenciários e outrns; 
4.5.4. ~. tributos, taxas· e tarifas, ªTalument~s, licenças, alvarás, multas e/nu qualquer infrações; 
4.5.5- seguros em geral, bem cn1110 encargos decorrentesde fenômenos da natureza, da infortunístiea .e de 
responsabilidade civil para quaisquer danus e .. prejuízos causadas. à Contratante e/ ou a terceiros, gerados direta ou 
indiretamente pela execução. das<nbr.as e/ou serviços; 
4.B.~.Aabra. seráco?tratadapor EMPHEITAUA.·PDR. PREÇHGLOBAL.Pnrtantaoslicitantesde•\ferãoverffiçar·e···calcular 
todas as quantidades.das servi.çns ·a. serem executadas, .podendo aumentar ou diminuirÇJs quantidades previstas no 
Orçamento estimado em Planilha de Uuantitativo e Preços Unitários. 
4.B.t - O licitante assumirá toda e qualquer responsabilidade pelas alterações quer vier a fazer em decorrência da 
permissão contida no item 4.6, não havendo necessidade de autorização prévia nem da Prefeitura Municipal de Farias 
Brito nem da Comissão. No entanto, a licitante deverá entregar as obras e serviços totalmente concluídos, de acordo 
com os projetos executivos fornecidos pela Administração Municipal, em perfeito e total funcionamento, e observada 
todas as normas técnicas de segurança e nada poderá alegar posteriormente à abertura das propostas com relação 
a tmperfetçfies, errns m1 dtscrepânctas da dm::umentaçãn da HcHaçãu. 
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5 - aos PROCEDfMEMlDS 
5.1 - Os envelopes "A" - Documentação e 11811 

- Proposta de Preços, todos fechadas, serão recebidos pela Comissão 
no dia, hora e local definidos no preâmbulo desta Carta-Convite. 
5.2 - Após o Presidente da Comissão receber os envelopes "A11 e "B" e declarar encerrado o prazo de recebimento 
dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros que não os existentes nos 
referidos envelopes. 
5.3 - Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentas exigidos para fins de habilitação. A Comissão 
examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneídade e a validade dos documentos. 
5.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida postos à disposição 
dos prepostos das Hcfümtes para que us examinem e os rubriquem. 
5.5 - A Comissão examinará possfveis.apot1tametttos)Jeitos par prepostos das licitantes, manifestando-se sobre a 
seu acatamento ou não. 
5.H- Se presentes os preposttis das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a intimação dos 
atos ... relacionados com a habilitaçãn·e lnabiHtaçãu.das·.·licitantes.Jundamentandoasua decisão registrandaosfatos 
em ata. Caberá aos prepostos das iicltantes declararem Intenção de interpor recurso, a fün de que conste.em ata e 
seja aberto apraza recursai. Os autos do processo estarãnx:om vista franqueadaaa interessada na presença da 
Comissão. 
5.T"" Caso não estejam presentes à sessão osprePostos das licitantes, a intimação das atas f'eferidas .na<item 
a.nteriar s.erá feita através da Impressa Oficial ou de.nutrnmeio de comunicação, iniciandu-seQodiB útil seguinte à 
publicação o prazo previstoei11 lei.paraa entrega ià .Comissão das razões .. e contra .pazões>de recursos a serem 
interpostas pelos recorrentes. A sessãnserásuspensa. 
5.8. - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobreus recursos interpostos, a UomissãQ 1J1arcará a data e 
horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatórin,cuja comunicação àsJicitantes será feita com a 
antecedência mfrümade 24hdadatamarcada,atravésdaJmpressaUfü:iai ou de nutro mefüdecamuniEaçM. 
5.9 '"Inexistindo recursa, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão daráprosseguimenfoaa 
procedimento licitatória .. lnicialmente, será devolvido ao preposta dalicitanteinabilitada,.o .envelope fechada que diz 
conter a Proposta e demais documeritos. 
5.lU -Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão/manterá· em. seu poder a referida envelope, que 
deveráserretira~o peta ífcítante .no prazadet5n(trintaldías contados da data referida no aviso que.marca a data 
da•·.sessãa···de.···pro.sseguimento•·•·da proced.imenta···l·icitatór.iu. 
5.11 - Será·feita,<em.seguida, a .. ·.ahertura do Envelope nBn .. A Comissão conferirá se foram. entregues ho referida 
envelope a Proposta e a Orçamento. 
5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectos formais da 
Proposta e do Orçamento. O não atendimento a pelo menos uma das exigências desta Carta-Convite será motivo de 
DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. 
5.13 - A Comissão fará, então, a ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas pela ordem 
crescente das preços nelas apresentados; 
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5.14 - A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, segundo e terceiro lugar, o Orçamento. 
Não sendo encontrados erros a Gomíssão declarará a [ícítante classífícada em prímeíro lugar como vencedora desta 
licitação. 
5.15 - Caso seja encontrado erro ou erras a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará a mesma 
verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo menor preço global e assim 
sucessivamente, observada a ordem crescente dos valares das propostas ~epreç~s,até que uma mesma empresa 
tenha sua Proposta de Preços e o Orçamento da conformidade com todos os requisitos daCarta-Convite. 
5.16 - A Comissão não considerará cama erro as diferenças par ventura existentes nos centavos, decorrentes de 
operações aritméticas. desde que o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o valor em real 
correspondente aO,OI % do valor global do orçamento da licitante. 
5J7 - Gasn duas nu mais Hcitantes quen.ãntEmhamsidu desdassifü~adas apresentem suas prnpnstas com preçns 
iguais, a Comissão fará sorteia para.clas~ificá--.la!:ve adotará as procedimentos previstas neste capítulo, observadas 
as disposições da Lei Complementarffº 123, de 14 dedezembro .. de 20US. 
5.18-A Comissão, após os procedirnentnspreyistos no~.itensanteriores.desteCapítulo, suspenderáa.sessão a fim 
de que seja lavrada Ata·ª .serassinada.pelnsmemoros da.CºmJssãa. e pelosprepnstos dos licitantes que participam 
da Hdtação; 
5.tS- Se pres1mtes ns prepostos das licitantes à sessãoruPresidente da Comissão fará diretamente a intimaçã~ dns 
atos rçlacionados com o julgamento das propastas,<fundamentandn a sua .decisão e registrando os atas ~m ata. 
Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor ou não recurso, a fim de que 
conste em ata e seja aberto o prazo recursai. Os autos do processo estarão com vista franqueada aninteressadn ou 
interessados na presençada Comissãn. 
5.20···- ·.Caso não estejam presentes···.ã.••.•sessãuus preposfüs.daslicitantes,aintimação dns atos·. referidos no item 
anterior será feita através da Impressa Oficial ou de uutromeiu decamunicaçãn, iniciando-se.no dia útil seguinte 
publicação a prazo .previsto em lei para a entrega a C{]missãndas razões de recursos a serem interpostos pelas 
rm:~orrentes. A sesSãE1serásust:tensa. 
5.2J· - As dúvidas quesurgirBm durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da Comissão, na presença 
dos prepostos das licitantes. 
5.22 ••· .. ~. À.Comissão é assegurado o direitndesuspender qualquer· Sessão emarcar.§eu····reinicio para• outra ocasião, 
faiend[rconstar esta decisão da.Ata ... dos trabalhos.Nar::a~u, osenvelopesainda ·não abertos deverãuserrubricadus 
pelo~ .membros e ... ~or,.no·.·.mínímo,Z(dois) .prepastosde.fí9itêntes. 
5.23-iA.··Comissão .. poderá, para.· an~lisar os ··Oocumentns de.Habilitação,· .... as Praposfá~ eios·····orçamentos, .. ·salicitar 
pareceres técnicos e suspender a sessão.para realizar diligências a fim de obter melhores .suhsídigs para as suas 
decisões. 
5.24 - Todas os documentas ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a conclusão do 
procedimento. 
5.25 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes "A" e "B" e 
suas aberturas, esta licitação se realizará na primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo local, podendo, 
no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, fazendo a publicação e divulgação na mesma forma do 
tílÍCtfi. 



GOVERNO MUNICIPAL 

BRITO 

5.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista nesta Carta-Convite, nem preço ou 
vantagem baseada nas propostas das demaís Hi::ítantes. 
5.27 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último. 
5.28 - Uuando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em não havendo 
intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes o prazo de 08 (oito) 
dias úteis para a apresentação de nova ducumentaçãu ou de outras propostas nas termos do art. 48 da Lei n.º 
8.866/93. 
5.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe desclassificar a 
proposta por motivarelacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só conhecido após o 
julgamento. 
5.SU - A Gsm~ssâG ver~f~cará a existãnc~adem~cruempresas (ME) nu empresas de peqmms ~mrte (EPP}, para n 
cumprimento da constante na Lei Complementar n;º 123/2008, procedendoJ1aforma das sub itens .abaixa. 
5.31 - Caso a proposta classificada em fº lugar que não seja ME ou.EPP; íiLLamissão procederá de acordo com o 
seguinte: 
5.31.1 -Fica .. ·assegurada ... comll critério dedesempata{LeT Complementar n;º 123,·· de 14 de.dezembro de 2HOB), 
preferêncíade contratação para as ME eEPP. 
5.3L2 -(Entendem-se por empate aquelas situações em queas propostas apresentadas pelas microernpresas>e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10%(dezpar cento) superiores à proposta melhor classificada, 
depois de ordenadas as propostas de preços em ordenrcrescente dos preços ofertados. 
5.3L3Para efeito do disposto no subitem 5.31.1, ocorrendrrempate, a Comissão procederá.da seguinteforma: 
a) .·a .. microempresa ou empresa de peque nu porte melhorplassificada poderáapresentar Pfopnsta·.de.preço inferior 
àquela· considerada vencedora ··do·· .. certame, situação ... em.· QUf.L será classificada em primeiro lugar e 
consequentemente declarada vencedora do certame; 
b)·.não ocorrendo.a contratação da microempresa•uu empresa de pequena porte, naformádàalfneaanterior,serão 
Eanvacadas as·remanescentês queparvsntura se·.·enquadremna Mpll1:ese dfJ sub~tem 5.3f.2,naardem t:iassiT~Eafür~a, 
para o exercício do mesm11direito; 
5.314 ·Nu caso de equivalênciadmrvalaresapresentados pelas mieroe~p.resase.empresas .de··pequeno porteqüe. se 
encontrem no intervala estabelecidum1subitem5.3l.2,será .realizadu surteiuentre elas para que SEtidentífique 
aqu8:la que primeiro poderá apresentar nava .propastade preços, que deverá ser registrada em ata. 
5.~r.5 Na hipótese. denão contratação nos termos prevístosno subítem acfmai .o objeto tlcítado seràadjudltádo em 
favor dapropostauriginal~enteveneedorado··certame~ 
5.31.6 Ocorrendo a·. situação previstanosubitem S.3L3, a microempresa ou empresade/pequeno porté melhor 
classificada será convocada para apresentar nova prrrposta de preços após solicitação da Comissão. Todos os atos 
deverão constar da ata dos trabalhos. 

6 - DA HDMDLDGAÇÃD E ADJUDICAÇÃO 
8.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Certame, com classificação das 
licitantes, que estará assinado pelas membras que dela participaram. 
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6.2 -A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de preços seja 
dassífícada em primeiro fugar são da competência do Or_denador de Uespesas da Secretaria. 
S.3 - O Contratante se reserva o direito de não homologar e revagar a presente licitação, por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer escrita e fundamentado sem 
que caiba a qualquer das licitantes o direita. 

7 - DO CONTRATO 
7.t - O Município de Farías Brita, através da(a} Secretaria Municipal de Cultura Esporte e Juventude, e a licitante 
vencedora desta licitação assinarão contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cantados dadata da convocação 
para este fim expedida pela Contratante sob pena de decair do direita à cantrataçf:jo. 
7.2 - A recusa injusta da Hcitante vencedora em élssinar o Contrato, aceitar mrreUrar o instrumento equ~va~ente 
dentro da prazo estabelecido pe>ln órgãncantratante caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a a multa de 10% (dezparcentn)snbre o valor da obra rm serviçununstante de sua proposta de preços. 
7.3 -A execução do Contrato deverá SfW acompanha.da e fiscalízada pnr representante da Prefeitura Municipal de 
Farias Brito, especialmente .designado. 
7.Z.t - ü representante da Prefeitura Múflidpaí dé Farias B.ríto an.otará em regístropráppío todas as ncurrêncías 
relacionadas com a execução do contrato, determinandu11quefornecessário à regularização das faltas nu defeitos 
observados. 
7.3.Z - As decisões e providências que ultrapassarem a cornpetência>dorepresentante deverão ser solicitadas 
seus superiores emtempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
7A - A. Gontratada deverá J11anter prepnsto, aceito pela e~ntratante, . nnJncal d~. obra, para representá-lo na 
execução do· contrato. A Contratada.·seahriga .. ainda .•..• a manter paubra EUf11H seus respunsáveis, durante todo n 
prazo de sua e~ecução e até o seu recebimento definitivopela Prefeitura i~unicipal de farias Brito, tudos os. 
profissionais qua)ificados de habilitação desta licitação, autorização da Contratante, e.a seu critério, poderão ser 
subs.tituírl.os por.outros •. purtafütras •. · •. da.~RT•.iguai•··au •. superior. 
7.4.1 - Fica a contratada naahrigaçãade>manter,idurante toda a execução do contrato, em compatibilidade co111as 
obrigações.par ele assumidas,tod~s as condições dehabilitaçãu e qualificação exigidas na.Hcitação. 
7.5 - A Contratada é obrigada a reparar, cnrrigir,·remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,. nu total ou 

em.parte, a abjeto da contrata em quELStrve~ificarem vícios, defeitos.ou incnrreções resultantes da execução ou de 
maferíàísempregados. 
7.6-AContratada.é\•r~spnnsável pe!u~ danos· catisadnsdiretamente à·Contratante auaterceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução ou aacnmpanhamentopela Prefeitura Municipal. 
7.7 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciárias, frst:àis e comerciais resultantes da 
execução da contrata. 
7.8 - O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data da 
assinatura da Contrata e da Ordem de Serviço. 
7.S - O prazo para a execução das serviços é de OI (um) mês, contados da assinatura da ordem de serviço e as 
etapas obedecerão rigorosamente o cronograma físico definido pela Prefeitura Municipal que é parte integrante 
desta Carta-Cnmttte. 



GOVERNO MUN lCt PAl 

FANlIASBR 

i'".~ Í(kj 

t~ { 

7.10 - Os prazos de início da etapa de execução, de conclusão de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais 
dáusuras da contrata assegurada a manutenção de seu equHíbrío ecanômíco-financeíro, desde que ocorra algum dos 
seguintes motivos, devidamente autuado em processo: 
7.10.1 - alteração do projeto ou especificações pela Contratante; 
7.10.2 - superveniência de fato excepcional ou imprevisível estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições da exeçuçãp du contrato; 
7.I0.3 - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da 
Contratante; 
7.ID.4 - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites estabelecidos. na item 8.4 desta 
Carta-Convite. 
7.to.5 - impedimento de execução drtcontratriprirfatn nu ato de terceiro, recnnheddo pe!a Prefeitura Municipai em 
documento contemporâneo à suaocorrêflcia; 
7.I0.6 - .omissão ou. atraso de providências a carg11da Prefeitura Municipal inclusive quanto aos pagamentos 
previstos de que resulte, diretamente~. impedimentn .pu .retardarnentu.na execução do contrato, sem prejuízo das 
sançõeslegais aplicáveis.aos responsáveis. 
7.tt -À prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada peia PrefelturaMunícipat 
de Farias Brito. 
7.IZ- Ocorrerá a rescisão do contrato, independentementBdêinterpelação judicial ou extrajudiciale sem quetaihá à 
Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquerdos seguintes casos: 
7J2J~nãocumprimentoou cumprimen.to irregular d~sdáusulas contratuais ou da legisl.açãnvigente; 
7. 12.Z- lentidãn na exermçã11das serviços,Jevando a Prefeitura Municipal a presumir.pela nãoco.nclusão dos mesmos 
nos prazos estipulados; 
7.12.3 - cometimento reiterado de erros na execuçãlldmrserviços; 
7JZ.4 - concordata. falência ou dissolução da firma ou insulvanciade seus sócios, gerentesl1u díretores; 
7.t2.5-n atraál1injusUficadoJHJinícin da obra nu f.taraHsaçãndamesma sem justa causá<eiprévia rnmun~caç?o à 
Prefeitura Municipal; 
7J2.6- .asu.bcontrataçãutat?I nu parcial das obrasiou serviços, semprévia.autarizaçãa daPrefeituraMunicipa[• a 
associação da.Contratada cmm outrem, a cessão· ou transferêm::.ia,•totaLnu parcial, ... bem como a fusãorcisãn ou 
incorporação, não admitidas no· instrumento Ccmvocatórioenn Contrato; 
7.f2.7- udesatendímento das determinações .reguiares daautoridade ·designada ·para acompanhar e fiscatitaf' à sua 
execuçã a, assim cmrm ·a de.seus superiores: 
7.12.8. - o··cometinumtoreiterado ?e faltas na sua execução anatadas pelo.representantrrdaPrefeiturà Múnicipal, 
conforme previsto no parágrafo fº da art. 67 da Lei n.º 8.866/83; 
7.12.8 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que preiudique a execução do 
contrato; 
7.12.IO - razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e determinados pela 
Administração Pública; 
7.12.11 - a supressão, por parte da Administração, de obras ou serviços de engenharia, acarretando modificação do 
valor intda~ do cantrato aiém dn ltmite estabelecido rm item 8.4 desta Carta-Convtte. 
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7.12.12 - a suspensão de sua execução, par ardem escrita da Contratante, por prazo superior a 80 (noventa) dias, 
salvo em caso de caramidade púbfica, grave perturbação da ardem interna ou guerra, ou ainda por repatidas 
suspensões que totalizem o mesma prazo, independentemente da pagamento obrigatória de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e outras previstas, assegurada a contratado, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação; 
7.12.13 - O atraso superior a3U (trinta) dias dos pagamentos devidas pela Prefeitura Municipal, decorrentes de obras 
ou serviços, ou parcelas destes já recebidas ou executados, salvo em caso de calamidade publica, grave perturbação 
da ordem interna 01rguerra, assegurado à Contratada a direita de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação; 
7.t2.t4 - de~xar de colocar e manter mrcanteirtrdasobras equipamento exigido pàra a execução dns serviços, bem 
como as placas de sinalização adequadas: 
7.1.2.15 - a não liberação, por parte~a Contratante, de área, local der abjeto para execução da abra. nas prazos 
contratuais,. bem cama das fontesde·materiaisnaturais.especfficadas nuprojeta; 
7.12.16 .- a·.ocurrência·. de casas fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução da 
Contrata; 
7.13. · .• ..; A.resdsão amigável do contrato, par acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização escríta e 
fundamentada do Ordenador da Despesa. 
7.14 - Huanda a rescisão acorrer com base nos itens7.l2.10 e 7.12.16 desta Carta-Convite, sem que haja culpa da 
Contratada. está será ressarcidados prejuízos regul~rmentecompravadas que tiver sofrida, tendo direita a: 
a}pagarrrnnto devido pela execução dn>contrato até a datada rescisão; 
b) pagamento do custa da desmobilizáçãa. 
7.15 -A Contratada, pela prazo de 90 (noventa) diasapás aexecuçãodas serviçi1s,seráresporisável par suafalta ou 
reparação, desde que a fiscalização da Prefeitura Municipal comprove que danos ocorridos tenham resultado da 
exec uçãn.lmperfo itamrinadaquadaàs especif icaçfies de ··nriyem. 
7.IB·-É facultada àPrefeituraMunicipaldefarias>Brita, quanduntanvacada não assinar termoducantratrrna prazo 
e nas condições estabelecida~ nesta parta~Canvite, convocar.:os /licitantes remanescentes, na ardem de 
classificação, para fazê-lo·em.igual prazo·e nas mesmas •. c°:ndições prapost~spelu primeira classificada. inclµsive 
quanta aos preços atualizadas, de conformidade canrestaGarta-Canvite, ou revogar esta licitação. 
7.f7-f PrefeituraMunici~ai de Farias Brita poderá, a seu critério; determinar. a<execução antecipada ~e s~rviças, 
obrigando~sea Contratada airealizá .. las. 

B- DOS ACRÉSCIMOS E/OUSUPRESSÕES AD CONTRATO 
8.1 - A Contratante reserva-se o direita de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações no praieta, 
plantas e especificações. 
8.2 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham preços 
unitários cotados na proposta, valar respectiva, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurada com base 
nas cotações apresentadas no orçamenta. 
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8.3 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens correspondentes com os 
seus respectívos preços unitáríos, serão utífízados os prsços unltárías constantes da tabela de preços utffízada pefa 
Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
8.4 - À Prefeitura Municipal de Farias Brita caberá o direita de promover acréscimos ou supressões nas obras ou 
serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da 
contrato, mantendo-se as demais condições ducontratonostermos doartB5, pªrágrafo 1º, da Lei n.º 8.666/93. 
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objetei dê Termo Aditivo ao contrato, após 
o que será efetuado o pagamento, calculada nos termos do itens 8.2 e 8.3. 

9 .. aas PAGAMENTOS 
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medição, deverá ser apresentatj.a à Secrefariadelnfraestrutura de Farias Brita, até a 5º (quinto) dia útil da mês 
subsequentea.realização das serviçns,para linsde.cnnferência e. ate7taçãu. 
8.2 -A C O NTRATAOAse abriga a apres1mtarjunto á fatura dns sarviças prestàdos, cá pia da quitação das• seguintes 
obrigações .. patranaisrefopenteaomêsanterioraa dupagarnento: 
a) recothímento das contríbuíções devídas ao iNSS (parte do. ~mpregador e parte dn . .empregado), reJafívaS aos 
empregadas envolvidas na execução do objeto deste instrumento; 
b}reco.lhimenta duFGTS,.relativa aos.empregadas. referidmfna··alíllea··superior; 
c) comprovante derecolhimenta da PIS e ISS, quandnforn caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recolhimEHlto 
desses· encargos. 

~~~=~~:~~~~l~~~~eTI~L~W 
8.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADAdas suas responsabilidades contratuais; nem implicará na 
aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parçialmente. 
H.5 .~·· Ucorrenduerru na fatura m1outra cirmmstânda que· rlesaconseihe o paºamenfü, a GUNTRATADA será 
cientificada, a fim de. quetamErprovidências. 
8.H- Poderá a CONTRATANTEsustarapaga111ento·.•daCONTRATAOAnosseguinte~casos: 
a) quando.a. CONTRATADA deixar deraculhermultasa que e~tiver.suj~ita.dentro do praznfixado; 
bJ. quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral.para com terceiros,·>que possam de qualquer forma 
prejurlíc.ar •a.·.GITNT.RATANTE; 
c}inadirnplência•··da CUNTRATADA naexecuçãu···das.serviçus. 
S.7 - O· Chrttrafonãoseráreajustado. 
8.8 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratada e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômica-financeiro inicial do contrata, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda. em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos 
termos do Art. 65. Inciso li. alínea "d" da lei 8.BSB/93. devendo ser formalizado através de ato adminístrativ~ 
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10 - DAS MULTAS 
fO.f -A Contratante poderá aplícar as seguintes muftas: 
10.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de entrega 
prevista na cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na penalidade por 
inobservância do prazo global; 
l0.1.2 - 0,1% (um décimo par cento) sabreovalor global do Contrato, por dia que exercer ao prazo contratual; 
IO.t.3 - 20% (vinte por cento}da valor total do Contrato, na hipótese de reár:isã11 do Contrato por culpa da 
Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei; 
ID.1.4 - 0.000t% (urn décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrata por descumprimento às 
recomendações estabelecidas nesta Carta-Convite ou no Contrato, conforme o Casa; 
m.t. 5 - to% (dez por cento) do valor .ginbal du iGo~tratn, se a Contratada transferir a execução dos serviços a 
terceiras, natadoou em parte, sem/préviaautnriza.çã~•escrita da SecretárioMunicipal de Infraestrutura; 
l0.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor #o Contrato, se a Contratada deixar de atender àsrecamendações de 
ardem técnica emitidas pela ADMtNlSTRAÇÃUMUNIGIPAL 
10.z ... :.· ..•. Da·. aplicação .de multa··· será··.a .·.·Contratada notificada •. pela AUMINISTRAÇÃH··· MUNICIPAL tenda, a .partir da 
notificação, D prazo àe tO (àez) àias para recaiher a. impnrtãnc.ia corresponàente naJesouraria da Prefeitura 
Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuada à. Duntratada se esta de.ixar de recolher multa que. lhe for 
imposta. 
ID.3 :. A multa aplicada por descumprimento do prazo global será ?eduzida do pagamento da última parcela e tas 
multas por infrações de prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que 
correspondam. 
10.4 ."' .... Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprifTlento .• de praz~s parciaisiserão devolvidos por 
oca.siãn do recebimento definitivo dos serviços, se a Gontratada, recuperando ps atr~sos> verificadas em fases 
anteriores dnCronograma. Físico, entregar os serviços dentro dnprazo global estabelecida. 
m.5 -Tudas as multas rmderãn.ser cnhradas cumulativamente Em independentemente. 

11-DDS RH!URSDS DRÇAMENTÁRID~ 
11.t -As despesas decorrentes desta licitação correrão. a conta de recursos oriundos do Tesuµrn Municipal, 
previstas na seguinte datação orçamentária: 

fonte de Recurso 
15DUDDOUDD 

12 .. DDS RECURSOS 
t2.t - uas decisões praforfdas peta Comissão Permanente de tícítação caberão recursos nos termos do art. mg da 
Lei n.º 8.666/93. 
12.2 - Os recursos deverão ser dirigidas ao Ordenador da Despesa, interpostas mediante petição, devidamente 
arrazoada subscrita pela representante legal da recorrente, que comprovará sua condição coma tal. 
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12.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das propostas deverão 
ser entregues ao Presídrmte ou a um dos Membros da Gomíssão Permanente de Ucítação da Prefeitura Municipai ds 
Farias Brito, no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele. 
12.4 - Interposta, o recursa será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-las no mesmo prazo legal. 
12.5 - Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado, ao Ordenador da Despesa, que 
proferirá sua decisão. 
12.S - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que as autos do processo estéjam com vista franqueada ao 
interessado. 
12.7 - Na contagem dlJs prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

13 .. DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 
13.1- A licitantB.que .. convocadapelaPrefeitura Municipalde Farias Britilparaassinar o instrumenta de contrato, se 
recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto neste D~nvite, sem motivnjust.ififado aceito pela Contratante. estará 
sujeita à suspensão temppráría de parfü::ipação em licitação promovida· pelas órgãos da Município ds Farias Brito, 
peta prazo de tz (do zê) meses. 
13.2 - Uatraso injustificado na execução do contrata sujeitaraaGantratada à multa de mora prevista nàpresente 
Carta-Convite, podendo aCantratanterescindir unilateralmente o contrata. À Contratada será aplicada. aindara pena 
de SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de Farias Brito, pela praz11de t 
(um) ano, período. durante aqual estará impedida de ~nntratar com o Município de Farias Brito. 

l··.3.3 -. E. m ....... cas·ª··.· .. ··•· de a Hcitante ou Cnntrat.ada ser. re .. i.n·c··.· ..... id. ª .. n.te, s. e· .. ·r·a·,····. d. ec·····l·.·ª.r·. ª.· .. d···.· •. ·· .. ª .. · ... · .. •··.·.c ..... •· .. · .. ·.·º.· .. · •.. ·.rn .. •.·.·· .. ·.º .. · .. •.·.•·.· .. ·.1·····.".·.· ... ···i··.·.·.d····.··.· ..... ·.ô·····º ..• ·.· .....•. ·.· ... ·.e .•. · .. ·.·.•.·.·.ª.•· ... •· .. ·· ... P ....... ·.·.ª.· .. r.·.·.·· .... ª.• ... · .. · .....•. ·.··.·.·.•·.'.·.ic. it.ª.·.··· .. ··.·r e .contratar com a Município de Farias Brita. 
13k- As sanções previstas nesta Carta-Convite serãn aplicadas pela AB~lNlSIRAÇÃD MUNIFIPAL à· licitante 
vencedora desta licitação ou à Contratada, facultada·adefosa.préviª da interessada nas seguintes casos: 
13.4.f- de .. 5 (cinco}dias.üte}s,nns>casnsdeABVERTÊNClA •. e.deSUSPENSÃO; 
13A.2 - de IO (dez}dias daal1erlura de vista da processo, na e.aso de DECLARAÇÃO OE INIOONEIDAHE PARA UGfTARUU 
CDNTRATAR.t::UM D MUNICÍPlOBEFariasBrito. 
t3.5-.As.sançães de AOVERTÊNCIASUSPENSÃOe··OEClARAÇÃDOE··INIOONEIUAOEPARALICITAR OU CONTRATARCOM.·o 
MUNICÍPIO OE Farias Brito poderão seraplicadasjuntamentecomasdeMULTAprevista nesta Carta-Cunvite; 
ta.B.-Assanções .. d.e. ~USPENSAffede·UEGt.ARAÇÀDDE·.··tDUNElüADEPARA.tiGtTARt•·i.GONTRA.TAR···GOMJlMUNrDf Pm.·oE 
Farias.Hri~o, poderã!Jtarnbém.~.er aplicadas.às··licit.~ntes ou aos •. profissianais que, em razão dos cuntratosfirmados 
com qualquer órgão daAdministraçãuPública FederaLEstadual e Municipal: 
1 - tenha sofrido condenação defillitiva par praticarem, por meios dolosas, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
li - tenham praticados atas ilícitas visando a frustrar as objetivas da licitação; 
Ili - demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
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13.7 - Sarnente após a Contratada ressarcir a Município de Farias Brita pelas prejuízos causadas e após decorrido a 
prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabHitação perante a própria autoridade que apíícou a 
sanção. 
13.8 -A declaração de idoneidade é da competência exclusiva da Chefe do Poder Executiva Municipal. 

14 - oas ENCARGOS DIVERSOS 
14.l - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previsths<nas normas da ABNT, para 
definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser executado. 
14.2 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bemcoma a obtenção de 
licenças e alvarás; correrão por conta exclusiva da Contratada. 

15 .. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.t - As informaçtíe~ sobre esta licitaçãoipademserohtidas junto à Co.missãnPermanente de licitação da Prefeitura 
Municipal de. Farias Brito, sito na Rua José ~lve.s Pimentel, n}t87, Centru ou através do telefone (88)35441588, de 
segunda a .sexta-feira; em horário normal de expediente; 
t5;2 - Sem.·.· que caiba aos licitantes qualquer tipa de . redamação ou indenização,.· fica assegurado à aüturidade 
competente: 
~Alteraras condições da presente Carta-Canvite,fazendnárepllsiÇãa do prawna forma da Lei; 

Revogar a presente licitação por razões de interesse pública decorrente de fato superveniente devidarnente 
comprovado. 
15;2. f .. ~··A auto ri d ade competente deve anular esta licitação, por il ega lida de, mediante paracer escrito B devidamente 
fundamentado. 
15.3 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Eornissãu Permáherttà de Heifáção,.dur~nte a expediente 
nurmaL 
t5.4 - Hca eleito n forn da Comarca de Farias Hritu/GE para dirimir qualquer dúvida na> exeCuçãn desta Carta
C!Jnvite. 

Farias Hrito/CLU de abrilde 2022. 

Tiago de Araújo Leite 
Presidente da CPL 
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PlanilhasiDrçarnantária$iE!Projetos 

Convite nº 2D22.D4.1t1 



SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 
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FARIAS BRITO 
Uma Farias Brlto pa.ra todos 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA E MURETA NO CAMPO DO DISTRITO DE CARIUTABA 
LQÇAL: MUNICIPIQ DE FARIAS BRITO/CE 

DATA BASE: MARÇ0/2t22 TABELAS: SEINFRA 27.lA (DES.) BDI: 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN. QUANT. UNITÁRIO 
S/BDI 

1.0 SERVICOSPRELIMINARES 

1.1 Cl630 SE INFRA LOCAÇÃO DA OBRA- EXECUÇÃO DE GABARITO M2 117,85 6,09 

2..0 MOVIMENTO DE TERRA 

2.1 C2784 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE lACAT. PaOF. ATÉ l.50m M3 34.32 41,21 

2.2 C353Q SE INFRA 
ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT. 

M3 18,54 '66,97 
CJAQUISIÇÂO 

3.0 
- . 

FuNDACÕES É ESTRUTURAS 
.. · .. . ... 

3.1 C0054 SE INFRA 
ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA 

M3 34,32 423,18 
ARGAMASSADA 

4.0 PAREDES E PAINÉIS 

4.1 C0074 SE INFRA 
ALVENARIA DE TUOLO CERÂMICO FURADO (9xl 9x19)cm 

M2 157,32 W4;.79 
CJARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP=2-0 cm 

5~0 REVESTIMENTOS 

5.1 Cll62 SEINFRA 
REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SI 

M2 236,82 30,64 PENEIRAR TRAÇO 1 :7 

6.0 PISOS 

6.1 C0836 SE INFRA CONCRETO NÃO ESTRUTIJRAL PREPARO MANUAL M3 10,90 404,80 .. . ·. . 

. 7~Q .,:P~ ... .. . · .... . ... .. .· .. .. .. ... 

7.1 Cl615 SE INFRA LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA M2 236,82 19,38 

8.0 SERVICOS DIVERSOS 
8.1 C3447 SE INFRA LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 117,85 1,17 

TOTAL GERAL 

28,82% 

PREÇOS(R$) 

UNITÁRIO 
CIBDI 

TOTAL 

925,12 
7,85 925,12 

3.421.50 

53,09 1.822,05 

86;47 1.599,45 

.. 

·· is.7ô9,20 

545,14 18.709.,,20 

21.236,63 

134,99 21.236,63 

9.347,29 

39,47 9347)9 

5.683.91 

521,46 5.683,91 
" . -~ ·-· 

.. . . S.91J.40 
24,97 5.913,40 

177.95 
I,51 177,95 

65.415,00 

SESSENTA E CINCO MIL, QUATROCENTOS E QUINZE REAIS. 
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OBRA: CONSTRUÇÃO l)E AltQUmANCAJ>A E MURETA NO CAMPO DO DISTRITO D~ CAIUUTABA. 

LOCAL: MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

01 SERVIÇOS PRELIMINARES 925,12 100,00 925,12 1,41% 

02 MOVIMENTO DE TERRA 3.421,50 100,00 3.421,50 5,23% 

03. FUNDAÇÕES ~ESTRUTURA$ 1S.7Q9,20 100.00 18.709~20 26,00% 

04 PAREDES E PAINÉIS 21.236,63 100,00 21.236,63 32,46% 

05 REVESTIMENTOS 9.347,29 100,00 9.347,29 14,29% 

06 PISOS S:•6$S,91 l,00,0Q S.683,91 S,69% 

07 PINTURA 5.913,40 100,00 5.913,40 9,04% 

08 SERVIÇOS DIVERSOS 177,95 100,00 177,95 0,27% 

TOTAL GERAL 65.415.00 
100;otr>k 65.41S,'OO 1oopo% 

SESSENTA E CINCO MIL, QUATROCENTOS E QUINZE REAIS. 
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FARIAS BRITO 
Uma Farias Brito para todos 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA E MURETA NO CAMPO DO DISTRITO DE 
CARIUTABA 

LOCAL: MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

COMPOSIÇÃO DE BOI 

CÓD DESCRIÇÃO % 
Despesas Indiretas 

AC Administração Central 
DF Despesas Financeiras 
R Riscos 

Benefício 
S + G Seguro + Garantia 

L Lucro 

Impostos 
PIS 
COFINS 
ISS 

_ CPRB (4J50% apenas quando houverdesoneração- INSS) 
TOTAL DOS IMPOSTOS 13,15% 

BOI = 28,82% J 

(1 +AC+ S + R + G)(1 + DP)(1 + L) 
BDI = r1- l""ffl - 1 

'- . ·J' 
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ENCARGOS SOCIAIS - HORISTAS E MENSALISTAS- i'ABELA SEINFRA 027.1 (DESONERADA} 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA E MURETA NO CAMPO DO DISTRITO DE CARIUTABA 

LOCAL: MUNICJPIO DE FARIAS BRITO/CE 

TABELA 027.1 
CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTAS 

% 

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 16,80 
A1 INSS 0,00 
A2. SESf 1,50 
A3 SENA! 1,00 
A4 INCRA 0,20 
A5 SEBRAE 0,60 
A6 SALÁRlO EDUCAÇÃO 2,50 

A7 SEGURO DE ACIDENTES 3,00 
AS FGTS 8,00 

B ENCARGOS SOCIAIS CI INCIDÊNCIA DE A 44,41 

81 DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 17,84 

82 FERrADOS 3,71 

83 AUXILIO ENFERMIDADE 0,87 

84 13ºSALÁRIO 10,80 

85 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 

86 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 
87 DIAS DE CHUVAS 1,55 

88 AUXÍLIO ACIDENTE OE TRABALHO 0,11 

89 FERrAS GOZADAS 8,71 

810 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03 

e ENCARGOS SOCIAIS SI INCIDÊNCIA DE A 14,73 

C1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 5,40 
C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,13 

C3 FÉRIAS INDENIZADAS 4,85 

C4 DEPOSITO DE RECISÃO S/ JUSTA CAUSA 3,90 

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,45 

D REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO 7,91 

01 REtNClO~NCJA OE GRUPO A SOBRE GRUPO B 7,46 

02 REINCID~NCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS 
0,45 SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

TOTAL (A+B+C+D} 
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA E MURETA NO CAMPO DO DISTRITO DE CARIUTABA. 

LOCAL: MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

1.1 LOCAÇAODA OfJRA =LOC 

LOC =AC 

AC = ÁREA À CONSTRUIR = 
LOC = LOCAÇAO DA OBRA = 

ESCl = (PFAl + PAFA2) x LFAx HFA 

MEMORIAL DE CÁLCULO 

PFAl = PERIMETRO FUNDAÇÃO DAS ARQUIBANCADAS = (15,00 x 03) x 03 UND = 

LFA = LARGURA FUNDAÇÃO DAS ARQUIBANCADAS = 

HFA = ALTURA FUNDAÇÃO DAS ARQUIBANCADAS = 

ESCl = ÊSCAVAÇAO MANUAL FUNDAÇAO DAS ARQUIBANCADAS= 

ESC2= ESCAVAÇÃO MANUAL FUNDAÇÃO DA MURETA = 

ESC =ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS = 
2.2 ATERRO COMPACTADO= ATE 

ATERRO DAS ARQUIBANCADAS 

VAT 01 =VOLUME DE ATERRO 01=(0,70x0,20 x 15,00} x 03 UND = 

VAT 02 =VOLUME DE ATERRO 02 = (1,20 x. 0,20 X 15,00) x 03 UND = 

VAT 03 = VOWME DE ATERRO 03 = (3,00 x 0,30 x 0,30 x 02 ) + (1,00 x 0,30 x 0,.30} 

ATE ::: VOLUME DE ATERRO COMPACTADO A EXECUTAR = 

3.1 ALVENARJA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAJl1ASSADA"" AEP 

ARQUIBANCADAS/MURETA 

AEMl = (PFAl + PFA2} x LFA x HFA 

PFAl = PERIMETRO FUNDAÇÃO DAS ARQUIBANCADAS= (15,00 x 03) X 03 UND = 

LFA = LARGURA FUNDAÇÃO DAS ARQUIBANCADAS= 

HFA "" ALTURA FUNDAÇÃO DAS ARQUIBANCADAS ""' 

AEMJ =ALVENARIA DE.EMBASAMEl'VTO DAS ARQUIBANCADAS= 

AEM2 =ALVENARIA DE EMBASAMENTO DA MURETA = 

AEMl= ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA = 

ATC2 ·~ (CARQ x (HAl + HA2 + HA3 + HA4}} + AFL 

CARQ = COMPRIMENTO DAS ARQUIBANCADAS = (15 x 03 } 

HAl =ALTURA ALVENARIA 01 = 

HA2 =ALTURA ALVENARIA 02 = 

HA3 =ALTURA ALVENARIA 03 = 

HA4 = ALTURA ALVENARIA 04 (ACESSO A ARQUIBANCADA) = (1,00 x 0,20 x 02) M X 03 

HAS =ALTURA ALVENARIA 05 (MURETA DE CONTENÇÃO) = {100+47)M x 0,40 

HA6 =ALTURA ALVENARIA 06 (BANCOS DE RESERVAS)= (3~80+3,80+1,SO)M x 0,30 

ATC =ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMlCO ESP = 20cm = 

117,85 

117,85 

135,00 

0,20 

0.40 

10,80 

23,52 

34,32 

6,30 

10,80 

1,44 

18,54 

135,00 

0,20 

0,40 

10,80 

23,52 

34,32 

45,00 

0,30 

0,70 
1,10 

1~20 

58,80 

2,.82 

m2 

m 
m 

m 
mª 
mª 

mª 

m 

m 

m 
m3 

m3 

mª 

m 

m 

m 
m 
M~ 

M2 

M2 
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OQRA: CONST~UÇÃO '.[)!!: UQUIBANCADA E Mt1RE'l'A NO CAMPO I)() l>ISTRI.TO l>E CARIU'I'A!JA 
LOCAL: MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

MEMORIAL DE CÁLCULO 

ÁREA DO ESPELHO 01/02/03 {15 x OAO) x 03 x 03= 

ACESSO P f IDOSOS E CRIANÇAS 

ÁREA DA PAREDE DE FUNDO DA ARQUIBANCADA (15~00 x 1,20) x 03 UND = 

AREA DE FECHAMENTO LATERAL = (0;40x0,80)+(0,90x0,80)+(0,20x0,40) x 06 lados = 

ÁREA TOTAL DO REBOCO DA ARQUIBANCADA 01= 

ÂREA TOTAL DO REBOCO DA MURETA= (100+47)M x 0,40 x 02 FACES 

ÂREA TOTAL DO REBOCO (BANCO DE RESERVAS)= (3,8+3,8+ 1,8)M x 0~30 

AREA TOTAL DO REBOCO 

6.1 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PARA LASTRO/ PISO EM CONCRETO MAGRO 

PCM = APA x ESP 

APA =ÁREA DE PI$0 DA ARQUIBANCADA = {O, 70 x 45 x 02) + (1,00 x 0,25 x 02}M 

ESP = ESPESSURA DO LASTRO DA ARQUIBANCADA = 

PCM =PISO EM CONCRETO MAGRO (ARQUIBANCADAS)= 

PCM =PISO EM CONCRETO MAGRO (MURETA)= 

PCM =PISO EM CONCRETO MAGRO (BANCO DE RESERVAS)= 

TOTAL DE CONCRETO MAGRO= 

LATEX = REBOCO = 

PH = PINTURA LÁTEX= 

8.0 - SERVIÇOS DIVERSOS 

8.1 - LIMPEZA GERAL 

ÁREA DE LIMPEZA= 

54~00 m2 

1,20 Mz 

54,00 m2 
7,20 m2 

116,40 m2 

117,60 m2 

2~82 m2 

236,82 m2 

63~50 m2 

0,10 m 

6,35 m3 

1,47 m3 

3,08 m3 

10,90 ms 

236,82 m2 

236,82 mª 

117,85 m2 
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ESTRADA A EXECUTAR 

ESTRADA EXISTENTE JJ102QO.,Q.O.Q..O --------------~ 

lllSTALA1BW. VISTAAIOllTAL 

~ + 3.00 + 

~ 
DETALHE BANCO DE RESERVAS JOGADORES 

ESCALA 1f.!O 

VISTA LATERAL VISTA FRONTAL 

+1ºt + 1.00 + 

DETALHE BANCO DE RESERVAS ARBRITOS 

ESCALA 

CREA 

RESPONSAva. 

NDEREÇO /OBRA : 

DISTRITO DE CARIUTABA 

[CONTEÚDO: 

PLANTA BAIXA 
DESENHO: DATA: 

1/20 

OONSTRUÇAO: 

PROl'RIETARIO: 

1/BANCADA, MURETA E 
EM CAMPO DE FUTEBOL 

ESCALA: 

N/KOLASDANTAS 1 ABRIL/2022 1 INDICADA 
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

OBJETO 

O presente MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS têm como objetivo CONSTRUÇÃO DE 

ARQUIBANCADA E MURETA NO CAMPO DO DISTRITO DE CARIUTABA NO MUNICIPIO DE FARIAS 

BRITO/CE. 

PROJETO 

A execução da obra deverá obedecer integralmente e rigorosamente aos projetos, especificações e detalhes que serão 
fornecidos ao construtor com todas as características necessárias à perfeita execução dos serviços. 

NORMAS 

Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as normas, especificações e métodos da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que tenham relação com os serviços objeto do contrato. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 

A empreiteira obriga-se saber as responsabilidades legais vigentes, prestar toda assistência técnica e administrativa 
necessária a fim de imprimir andamento conveniente à obra. 

A responsabilidade técnica da obra será de Profissional pertencente ao quadro de pessoal e devidamente Habilitado e 
Registrado no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA. 

MATERIAS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão-de-obra deverá ser idônea, de modo a reunir 
uma equipe homogênea que assegurem o bom andamento dos serviços. 

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA 

A locação da obra será feita através de gabarito de tabuas corridas pontaletadas de forma global, sobre quadro de 
madeira que envolve todo o perímetro da mesma. Após a marcação dos alinhamentos e ponto de nível, a contratada fará 
a comunicação a fiscalização, a qual procederá as verificações e aferições que julgar oportunas. 

A CONTRATADA manterá em perfeitas condições todas as referências de nível e de alinhamento o que permitirá 
reconstituir ou aferir a locação em qualquer tempo e oportunidade. 

MOVIMENTO DE TERRA 

Às escavações necessárias à construção serão executadas de modo a não ocasionar danos à vida, a propriedades ou 
ambos. 
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As escavações serão protegidas, quando for o caso, contra ação de água superficial ou profunda, mediante drenagem, 

esgotamento ou rebaixamento do lençol freático. 

ATERRO E REATERRO 
Os trabalhos de aterro e reaterro serão executados com material escolhido, de preferência areia, em camadas 
sucessivas de altura máxima de 20 (vinte) cm, convenientemente molhadas e energicamente apiloadas de modo a 
serem evitadas ulteriores fendas, trincas e desníveis, por recalque, nas camadas aterradas. 
O material de aterro deverá apresentar um CBR (Índice de Suporte Califórnia) da ordem de 30%. 
O aterro será sempre compactado até atingir um "grau de compactação" de no mínimo 95%, com referência ao 
ensaio de compactação normal de solos, conforme NBR - 7182. O controle tecnológico da execução do aterro será 
procedido de acordo com a NBR 5681. Na execução dos referidos serviços de aterro e reaterro haverá precauções para 
evitar-se quaisquer danos nos trabalhos de impermeabilização, paredes ou outros elementos verticais que devam ficar 
em contato com o material de aterro. 

FUNDACÕESEESTRUTURAS 

FUNDAÇÕES 

ALVENARIA DE EMBASAMENTO 

ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA 
As paredes de alvenaria que se assentem diretamente sobre o terreno terão fundação em alvenaria de pedra 
argamassada. 
Serão executadas com pedras graníticas íntegras, de textura uniforme, limpas e isentas de crostas, de tamanhos 
irregulares 
As pedras serão molhadas e assentes com argamassa de cimento e areia média ou grossa no traço 1 :4, leitos executados 
toscamente a martelo, sendo as pedras calçadas com lascas do mesmo material, de dimensões adequadas. Para a 
primeira fiada serão selecionadas as pedras maiores. 

PAREDES E PAINÉIS 

ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO 

As alvenarias das arquibancadas serão executadas em tijolos cerâmicos furados blocos de concreto estrutural na 
dimensão 9x19x19cm (espessura 20 cm) e argamassa de assentamento com preparo em betoneira. 
Os tijolos serão molhados antes da colocação e assentados formando fiadas perfeitamente niveladas, aprumadas e 
alinhadas, com juntas de no máximo 2 cm (dois centímetros) de espessura, formando linhas horizontais 
contínuas e verticais descontínuas, rebaixadas com a ponta da colher para que o reboco possa aderir 
fortemente. 

REVESTIMENTO 

Reboco 

Material 

Reboco com argamassa de cimento e areia sem peneirar, traço 1 :3 , com espessura de 5mm. 

Procedimentos 
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O reboco deverá ser liso e uniforme, primorosamente alisado com desempenadeira de aço e esponja. 

Controle e Qualidade 

Para o espalhamento, o "corte" e o acabamento final da argamassa, empregar réguas de alumínio, desempenadeira de aço 

e esponja. 

PISOS 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDW BRITA 1) -
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L 

Será executado concreto magro para lastro, traço 1 :4,5 :4,5 (cimento/ areia média/ brita 1) - preparo mecânico com 
betoneira 400L, com espessura de 1 Ocm nas arquibancadas. 

PINTURA 

Serviços 

Todas as superficies a serem pintadas deverão estar secas, retocadas e limpas. Cada demão só poderá ser aplicada 

quando a precedente estiver seca. 

A tinta aplicada deverá ser bem espalhada sobre a superficie e a espessura da película, de cada demão, será a mínima 

possível, obtendo-se o cobrimento através de demão sucessivas. 

A película de cada demão será contínua, com espessura uniforme e livre de escorrimentos. 
Deverão ser adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em superfícies não destinadas a 

pintura. 

LIMPEZA 

Os serviços de limpeza geral satisfarão aos seguintes requisitos: 
Será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e varridos os acessos. 
Todas as manchas e salpicos de tintas serão cuidadosamente removidos. 
O construtor obriga-se a restaurar todas as superficies ou aparelhos que porventura venham a danificar-se por ocasião da 

limpeza. 
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ANEXO li 
MINUTA DO CONTRATO 

Contrata que entre si celebram, de um lado, o Município de Farias 
Brita/CE, através da Secretaria Municipal de Cultura. Esporte e 
Juventude, e de outra .......................... ~ .. ; ..... ~ .................. . 

O Município de farias Brito, Estado da Ceará, pessoa jurídica de direito público interna. inscrita no 
CNPJ/MF sab u n.º OISS5.572/0001-00, através da(a) Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 
Juventude, neste ata representada pel~(a) Ordenadar(a) de Despesas Funda Geral., a(a) Sr(a) . 
.......................................................... ;inscrito(a).naCPFn.º .......................................................... ,apenas denominada 
CDNTRATANJE, . ••· e de ••.... i.ª~tra ••·· lad.a ... •.· ................................... 7 .................... ., estabelecida. na 
................... ,. ......................................... : .... :ínscrífu>no .. ENPJ/MF ... sab• a .. n.º ................................... ., neste .ata 
representada por ...................................................... , inscrito(a} da CPF n.º ...................... ~ ................... , apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar n pr~senteLontrato, tendo em vista resultado da 
Licitação .na madaiidade Convite n.! 2022.04.tU.tudo de acordo eum as normas gerais da Lei n.º 
8.BBB/83. e suas alterações posteriores, naforma das seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA lª ~DA CONVENÇÃO 
1.1 · - ficam cmwencfanadaS aSdesiynwHBs de· IIBWTR.ATAWfLpara; u(a) Settref ariai~~ni&ipaLde Lu!tura. 
Esparte .. e Juventude, e de CONTRATADA para .......................................................... T." e deHSGALIZAOORpara 
representantedaPrefeitura Municipal de Farias Brita, designado para acampanharaexeeuçãa daUbrae 
o. cumprimento das Cláusulas Gontratu~i~. 

CLAUSULA 2u -Dó OBJETOEilDR~GIMHlHXECUÇÃO 
2.1 .. ·~ .O· presente Instrumento tem por objeto a cnntr~taçãndeserviçns a serem prestados na con~truçãn 
de arquibancada e mureta no campo localizado. noHistrita de Cariutaba, Município de Farias Brito/UE. 
cqnforme.prnjetas e orçamentos anexados .. ·juntnan·Edital··. 6nnvocatório, bem ca.mn pela proposta 
comercial apresentadapeiaempres~ contratada. 
2.2 - O regime de execuçãuseránindireta, na modalidade de empreitada por preço glôbal. 

CLÁUSULA 3§ - DO VALDR CONTRATUAL 
3J ~ A CHtHRATANTE se ohriga a pagar a CmHRATAJJA para reaJtzar os servtços ohjeto do presente 
Contrato, o preço globai de R$ ..................... (. ...................................................... ..}, a ser pago segundo a 
cronograma de pagamento e conforme as serviços executadas e medições apresentadas e visadas pela 
órgão fiscalizador. 
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CLÁUSULA 4ã .. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cuja valar será apurado 
através de medição, deverá ser apresentada à Secretaria Municipal de Infraestrutura de Farias Brito, até 
o 5º (quinta) dia útil da mês subsequente à realizaçãudas s.erviços, para fins de conferência e atestação. 
4.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junta à fatura das serviços prestadas, cópia da quitação das 
seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento: 
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), 
relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumenta; 
b) recolhimento do FGTS, relativa aos en1pregados referidos na alínea superior; 
e) comprovante de recolhimentadDHISEt.ISS, quando for a casa, dentro de 20 (vinte) dias a partir da 
recolhimento destes encarnus. 
4.3 -. Bs pagamentos serãoefetuados, media~te aapresentaçãndaJatura, nata fiscal de serviços e 
recibo, até 30 (trinta) dias após a suacertificaçãnpela Secretaria Munh:::ipal de Infraestrutura. 
4A ;. Nenhum pagamento isentará a CUNTRAT ADA das suas responsabilidades .contratuais, nem implicara 
na aprovação definitiva das serviços executados,tatalouparcialmente. 
4.5 -Dcorrenda erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe a pagamento, a CONTRATADA 
será cientificada, a fim de que tome providências. 
4.6-Paderá a CONJRATANTEsustar o .. pagamento·daCUNTRATAOA nasseguintes casos: 
a)·· quando a CONTRATADA cleixarderecolhermultas a que estiver sujeita~ dentradaprai1lfixada; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para cumterceiros, >que possam de qualquer 
formaprejudinara CONTRATANTE: 
e) inadimplência daCUNTRATAOA na execução das serviçoK 

CLÁUSULA 5D - DAS DESPESAS CONTRATUAIS 
5.[-Serãa da exclusiva respcmsabilidade da 60NTRATAOA,.todasas despesas eprovidênciasner:essarias 
à regularização da presente Cuntratrt inclusive suàpublicação,.registru e aprovação dos projetas nos 
áygãas.competentes. 

CLÁUSULA Gª- DOS RECURSOS DRÇAMENTÁRIDS 
S.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária: 

CLÁUSULA 7§ .. DOS PRAZOS 
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7.1 - O presente Contrata terá vigência até 31112/2022, a contar da data de sua assinatura, sendo que 
as serviços deverão ser executados e concluídas dentro do prazo de 01 (um) mês, a contar da data de 
recebimento da 1ª ardem ds serviços, podsnda ser prorrogada nos termas da Lei n.º 8.688/93, e suas 
alterações. 
7.2 - Os pedidas de prorrogação deverãnse fazer acampanhardeumrelatária circunstanciada e do novo 
cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e 
julgados pela fiscalização da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
7.3 - Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidas à Secretaria Municipal de Infraestrutura. até 
30 (trinta) dias antes da data da término do prazo contratual. 
7.4 - Os atrasos ocasionados por motivo.defarça maior ou casa fortuito, desde que notificadas no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos, pela Secretaria M1JQicipal de Infraestrutura, não serão 
conside.rados como inadimplementrrcontratual. 

CLÁUSULA BD - DAS.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 .. A DDNTRATAOA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências. e 
condições .a seguir estabelecidas: 
a)·. Recrutar elementos· habilitados. e com experiênéia .comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação 
nominal dos profissionais, contendo identidade a atribuição/ espm::ificação técnica. 
b)·. Executar•·as··•serviçus através.de pessoas idâneasr ...• assumindo total.respansabilidade .. pur quaisquer 
danos au falta que venham a cometer no desempenho de suas .funções, podendo a DUNTRATANTE solicitar 
a substituição daqueles, cuja conduta seja julgada im::onveniente. 
e} Substituir os.prafissionais nos casas de impedimentasfortuitos, de maneira qu~nãuseprejudiqueíllo 
bom andamento eahoa prestação das s~rviçus. 
d) facifitar a ação dã flSGAtlZAÇÃH naJnspeçãa da abra, prestando, prontamente, os esdarecimentus 
que· forem solicitadas pela CUNTRAJANTE 
e) Responder perante a CONTRATANTE mesmo no. caso de alJsêhcia ou< omissão da FISUALIZAÇÃU, 
ind~nizanda-a devidamente por quaisquer atos ou/Jatos les.ivos aos seus interesses, que passam 
interfe.rir ... na •. · ... ·execução·••• do .•. cantrata,·.··.·.Quer .•.. sejanr ... · eles ... praticados /por··~nipregados,•·•······prepusto§··· ou 
mandatários .... seus ........ ·.·A.pespansabi.lidade se·. es.tenderá .. a· danos·····nausadns .ª terceiro~,. devendo a 
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel .ubservância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes. 
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo das documentas manuseados, senda que a CONTRATADA 
não deverá, mesma após o término da CONTRATO, sem consentimento prévio por escrita da 
CONTRATANTE. fazer uso de quaisquer documentos ou informações relativas ao serviço, a não ser para 
fins de execução do CONTRATO. 
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g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, senda também de sua responsabilidade a pagamento 
de todos as tributos que, direta ou indiretamente, incidam sabre a prestação dos serviços contratados 
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais. FGTS, PIS, emolumentos. seguras de 
acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, par eventuais 
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com reforência às 
suas obrigações não se transferea CONTRATANTE. 
h) Disponibilizar, a. qualquer tempo, toda dm::umentaçãa referente ao pagamento dos tributos. seguras, 
encargos saciais1trabalhistas e previdenciários relacionadas com o abjeto do CONTRATO. 
i) Responder, pecuniariamente, par todas as danos e/ ou prejuízos queforem causados à. União, Estado, 
Município ou terceiras, decarrentesdapr~staçãa das serviços. 
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalha elegistaçãa pertinente. 
kJ.·.Respansabilizar-se pelaadação•···dasmedidasnecessárias à<prateçãc1ambiental. e às precauções para 
evitar a m::arrência de danas atl meia ambiente e a terceiras, observando o disposto na legislação 
federal, estadual ê municipal em vigor, inclusive a1~ .. in.ºRBD5,publicada no .. D.H.Hde 13/02/98. 
1) Responsabilizar-se perante as órgãos e representantes da Poder. Pública e terceiros par Bventuals 
danas ao meio ambiente causados por ·ação ou omissão sua, de seus empregadosi · prepostos.· nu 
contratados. 
m) .. Manter <durante toda.ª exe9uçãn .. dos .servi.ços. em.·. compatibilidade can1 as obrigações pur ·· ele 
assumidas,· .• tadas as condições .. de• ... habilitação.·e· .• qualificaçã·o· •. ·.~xigidas .• na •. · •. 1.icitaçãn. 
n) Prestar as serviços de acordo com as Projetas elaboradas pela Secretaria Municipal .de 
Infraestrutura~ 

a) Respansabilizar;sepelaconformidade. adequação, desempenha e qualidade das serviços e bens, bem 
cama··. de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerada, mesma que não 
sejarnde sua fabricação, garantindnseuperfeita desempenha. 
p) Registrar o Contrata decorrente destaHcitaçãonn CREA-CE(üonselhn .. Regional de Engenharia e 
Agronomia do Ceará), na forma da LeL . e·. apresentar D comprovante de ART (Anotação ide 
RespunsabilidadEtJé.cnica) .correspondente antes ···da apresentação da.primeira .. fatura,perante a 
CUNTRATANTE, sah pena de retardar a ·.processa de pagamento. 
q) Aceitar nas mesmas condições ctmtratuais, acréscimos ou supressães qüesfffiterem<necessários na 
forma estabelecida na Art. 85, § Iº da Lei n.º 8.BSB/93. alterada e consolidada. 
r) Permitir aos servidores das órgãos e entidades públicas concedentes, bem como dos órgãos de 
controle. durante a execução do contrato, o livre acessa aos documentas de registros contábeis da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA 9ª - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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9.1- A CONTRATANTE abriga-se a: 
a) Exigir a fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem cama zelo na prestação dos serviços e o 
cumprimenta das prazos. 
b) Fazer o acompanhamento da execução das serviços abjeta do presente contrata, através da 
Secretaria Municipal competente. 
e) Efetuar a pagamento conforme prevista neste Instrumento. 
S.2 -A CONTRATANTE reserva-se a direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações na 
projeto, plantas e especificações. 
S.3 - Casa as álteraçães ou modificações impliquem aumenta ou diminuição das serviços que tenham 
preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será 
apurado combase nas cataçõesapreseotàdasnonrçamento. 
8.4 -. Casa as alterações e.nu modificações não tenham nu .orçamenta da licitante .ºs itens 
correspondentes·· ... com os seus respectivos preços unitárius,serãn utilizados os preços unitários 
constantes da tabela de preços utilizada pela Prefeitura Municipal de Farias Brita. 
R5 ~ À PrefeituraMunicipal de Farias Brita caberá udireitode promover acréscimos ou supressões nas 
abrasou serviços, que sefizerem ner:essários,atéolimite· correspondente a 25% (vinte e i::inca .por 
c1:mta) da valar inicial da contrato,. mantendo~se as demais condições· da contrata nas termas dnart. H5. 
parágrafo Iº. dalei n.º 8.SSS/93. 

CLÁUSULA1Dª - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
1 D. f - A empresa Contratada pela CONTRATANTE para· exm::IJçãn dos serviças(objetn deste, na caso de 
inadimplemento;ficará sujeita às seguintessançães: 
a) Advertência; 
b) Multas pecuniárias, mmforme segue: 
b.t).··o ..• prarn de entrega···deverá s~r·.rigurasamente abservada,Jicandu desde já .. estabelecida·.·a·.·multa.de 
0,3% (três décimos porcento) por dia de atrasa; até uHmite de f0% {dez par cento) sobre u valar total 
da operação, caso o atrasa sejàinferiur30 (trinta)dias. 
b.2} Multa· de·.·. 20% {vinte .• pnr cento} sobre.· .. n .. ··valo ri da· etapa dn cronograma ... Jísicn~flnanceirnnãa 
realizado, na casnde atraso superior a 30 (trinta) dias. 
c) Suspensão ternporátiadn direito de participar em licitações é impedimentodet:antràtar com a 
Prefeitura Municipal de Farias Brito, por prazo não superior a 02 (dois) anos: 
d) Declaração de inidaneidade para licitar ou contratar r.:am Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, au até que seja promovida reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 



GOVERNO MUNIGPA.L 

FARIAS BRITO 

10.2 - A CONTRATANTE. sem prejuízo das sanções aplicáveis, poderá reter crédito, promover cobrança 
judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver 
sofrido por culpa da empresa CONTRATADA. 
I0.3 - O atrasa injustificada na execução total ou parcial da abra autoriza a CONTRATANTE, a seu critério, 
declarar rescindido o Contrata e punir a Bmpresa contratada com a suspensão da seu direita de licitar e 
contratar. 
IU.4 - RequerimBntude concordata preventiva, dissolução judicial ou amigável, decretação de falência da 
emprnsa contratada, instauração de insolvêni::ia civil, darão a CONTRATANTE ensejo à rescisão contratual 
e à emissão naposse da abra, dos materiais, equipamentos e ferramentas existentes\na canteiro de 
abra. 
f0.5 - As multas prevista no subitem hJ alíneas bJ e b.2, serão devoJvidas à empresa contratada, sem 
juras ecorreçãa monetária, desde que a conclusão da obra se verffrquErdentra da prazn contratual. 
m.s -··Ao licitante vencedor que. se recusar a assinar n Cantrat11.serão aplicadas, as penalidades 
previstasem lei. 

CLÁUSULA 11ª ~· DA RESCISÃO 
ttl- A CONTRATANTE poderá rescindir o Cantrato,independente de Interpelação judicial ou. extrajudicial e 
de qualquer indenização, nas seguintes casas: 
a) n nãd cumprimentaauo cumprimenta irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos, 
porparte da CONTRATADA: 
b) A decretação de falência ou a instauração de·insalvênciacivildaDUNTRATApA; 
c} O canhecimentu de infrações à Legislação Trabalhista par parte da CONTRATAlJA; 
d) Razões de interessepúhllca ou nancorrênnia das hipóteses do art. 78 do EstatutudasUcitações; 
e) A mmrrênciadecasafortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execuçãrrda 
Contrato. 

CLÁUSULA 12º - DA FISCALIZAÇÃO 
12J.· .. ·.-A ··• CUNTRATANTE .fiscalizará ·a execução•.····da Ubra/Se~viços; .. ·.ª fim. de y?rWcar •• se no seu 
dêsenvolvimeutoJ:istãa senda observados as Projetas~ .fapecifü::açães e demais requisitas .revistos· neste 
Contrata. 
12.2 - A FISCALIZAÇÃO se efetivará na local da Obra/Serviços, por profissional previamente designada 
pela CONTRATANTE, que comunicará suas atribuições. 

CLÁUSULA 13ª - DD RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
13.1 - D recebimento da abra será feita par equipe ou comissão técnica, constituída pela Secretaria 
Municipal competente, para este fim. 

4ª '-.,.• 
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13.2 - O objeta deste contrato será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstam::iada, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da CONTRATADA: 
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante 11erma de Entrega e Recebimento dos 

Serviçosu, circunstanciado. assinada pelas partes, após a decurso do prazo de observação, au vistoria 
que comprove a adequaçãndaobjeto aos termas contratuais, abservandnndisposta no art. SS da Lei n.º 
BSSS/93. 

CLÁUSULA 14!!-DAS ALTERAÇÕES DD CONTRATO 
14.1- O Contrata poderá ser alterado nas seguintes casas: 
a) unilateralmente, pela CONTRATANTE; 
a.1) quando houver modificações da Projeto mrdas Especificações par~ melhor adequação técnica aos 
seus. objetivos: 
a,2) qucmda·.necessária a.·•modificáçãa·.·do ·.valor·contratual emdecClrrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeta, dentro do limite legal. 
14.Z - A CONTRATADA, em caso de rescisão administrativa unilateral, reconhece os direitoá da 
CUNTRATANTE, em aplicar as sanções previstas neste Contrato. 

CLÁUSULA 15ª ... UDDDMIClllD E DO FORD 
f5.L- As partes elegem a foro da Gomarcai~efarias Brito- Ctuomonúnino competente para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, com expressa renúncia. de qualqµer outro, por· mais 
privilegiada queseja, 

CLÁUSULA 16i!. DAS ms~ns1çiiES FINAIS 
18;1. ~ ADDNTRATAOAse obrigaaefotuar .• caso.solicitadapela•GUNTRATANTE, testes previstosnasnarmas 
ABNT para definir as características técnicas< de. qualquer equipamento, material ou serviço a ser 
executado. 
IH.2·. - ... Na.· interesse. rla Administração .. Municipal. e••···••sern·.·.·· que. eaib.a··· .à.· .CONTRATADA ... qµalquer·· tipn .• de 
redamaçãu. ou jndenização, fica. assegurado.· à. autoridade competente odiraito de/ativar as cpndiçties, 
anular ou revogar a qualquertempa, no tado ou em parte, a presenta Contrato~ dista. dando ciência aos 
interessadas. 

E, par assim haveram acordadas, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições sstabelecidas 
nas cláusulas anteriores e, bem assim. observar fielmente as disposiçãBs legais em vigor. 

Farias Brita/CE, .................................... .. 

h t -o, ,J 
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CONTRATANTE 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
1) ......................................................................... CPF n. º .......................................... .. 
2) ......................................................................... CPF n.º .......................................... .. 


